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Apostila elaborada pelo Professor Pedro Kuhn com foco total no 
CONCURSO UNIFICADO NACIONAL ORGANIZADO PELO TRT-7 CEARÁ 
COM EDITAL PUBLICADO E PROVA EM 1 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Oficial de Justiça Avaliador Federal vinculado ao TRT4 Pedro Kuhn 
possui graduação em Direito pela UNIRITTER e Pós Graduação em 
Direito Público pela Faculdade IDC.  

Cursou Escola da Magistratura Federal e Escola da Magistratura do 
Trabalho. Sócio Fundador da Casa do Concurseiro e com ampla 
experiência em cursos preparatórios para concursos há mais de 15 
anos.  

Aprovado e nomeado em todos os Concursos Públicos que prestou 
como, por exemplo, Agente do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, Técnico Judiciário do TRT4, Analista Judiciário do TRT4 
(onde desempenhou a Função de Confiança de Assessor de Juiz) 
desempenhou a função de Analista Judiciário do TRE-RS junto a 
Secretaria Judiciária Seção de Direitos Políticos quando pediu 
exoneração por posse em outro cargo inacumulável que é o de Oficial 
de Justiça que desempenha até hoje. Leciona Direito Eleitoral, Direito 
Material e Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito 
Institucional e Ética no Serviço Público. 

“Sua experiência de Concurseiro será diferente após assistir a uma 
aula minha” Palavras do Professor Pedro. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PREVISTO NO EDITAL: 

Q17 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 

Noções de Direito Constitucional: Noções de Direito Constitucional: Da aplicabilidade das normas 
constitucionais: normas de eficácia plena, contida e limitada; normas programáticas. Princípios 
fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Dos partidos 
políticos. Da organização do Estado: da organização político-administrativa: da União. Das 
competências da União, dos Estados e dos Municípios. Da Administração Pública: disposições 
gerais; dos servidores públicos. Da organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e 
do Vice-Presidente da República. Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. 
Do Poder Legislativo: do processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de 
Justiça: organização e competência. Do Superior Tribunal de Justiça. Do Tribunal Superior do 
Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho. Das funções essenciais à 
Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública. 

A01 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA / B02 – ANALISTA JUDICIÁRIO 

– ÁREA JUDICIÁRIA – ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

FEDERAL / C03 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 

Direito Constitucional: Direito constitucional: Da aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: 
sistemas difuso e concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de 
constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. Princípios 
fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Dos partidos 
políticos. Da organização do Estado: da organização político administrativa: da União. Das 
competências da União, dos Estados e dos Municípios. Da Administração Pública: disposições 
gerais; dos servidores públicos. Da Organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e 
do Vice-Presidente da República. Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. 
Do Poder Legislativo: do processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de 
Justiça: organização e competência; do Superior Tribunal de Justiça; do Tribunal Superior do 
Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho; do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho: organização e competência. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério 
Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública. 
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DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

 

RESUMÃO DO PEDRÃO 
 

 CARACTERÍSTICAS 

 
1) Normas de eficácia plena: 
 

são autoaplicáveis 

são não-restringíveis 

possuem aplicabilidade direta 

 

2) Normas constitucionais de 
eficácia contida ou 

prospectiva: 

são autoaplicáveis 

são restringíveis 

possuem aplicabilidade direta 

  

3) Normas constitucionais de 
eficácia limitada: 

são não-autoaplicáveis 

possuem aplicabilidade indireta 

 

 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

  Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;       

V - o pluralismo político.  

III – DI IV – VA I – SO II - CI V - PLU 

 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

 Art. 2º - São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

 

  Art. 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
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I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

OBJETIVOS FUNDAMENTAIS  

I – Con Construir 

II – Gar Garantir 

III – Erra Erradicar 

IV - Pouco Promover 

COM GARRA ERRA POUCO  

 

  Art. 4º - A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Inciso Iniciais Palavra chave 

III A Autodeterminação 

I IN Independência 

VI DA Defesa da Paz 

 

IV NÃO Intervenção 

 

X CON Concessão 

II PRE Prevalência 

V I Igualdade 

 

IX CO Cooperação  

VIII RE Repúdio 

VII S Solução 

 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações. 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

  Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

DESTINATÁRIOS DO ARTIGO 5º  

 Os brasileiros natos e naturalizados (pessoas físicas); 

 As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado; 

 Estrangeiros, residentes ou não no país. 

A expressão “...residentes no país...” deve ser interpretada no sentido 

de que a Constituição somente pode garantir a validade e gozo de 

direitos políticos  dentro do território nacional não excluindo, 

portanto os estrangeiros em trânsito no Brasil. 

 

ASSOCIAÇÕES 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

EXTRADIÇÃO 

BRASILEIRO NATO JAMAIS SERÁ EXTRADITADO 
 

BRASILEIRO 

NATURALIZADO 

crime comum, praticado antes da 

naturalização 

comprovado envolvimento em 

tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins, na forma da lei 

ESTRANGEIRO Somente não será extraditado em 

caso de crime político ou de opinião 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

  Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Desamparados – Infância – Lazer – Moradia – Alimentação 

Segurança – Educação – Maternidade – Previdência – Trabalho – Transporte - Saúde. 

 SEM PTTS 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 
renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de 
renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação 
fiscal e orçamentária        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

http://www.concurseiroon.com.br/
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Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 

DESTINATÁRIOS: 

Urbano 

Rural 

Doméstico 

Avulso 

Aprendiz 

Servidor Público 

Oficial das Forças Armadas 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 

 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
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VELHAS NA TPM  

Vestuário – Educação – Lazer – Higiene – Alimentação – Saúde – Transporte – 
Previdência Social - Moradia 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei; 

 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;          

             

Art. 8º...VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. § 4º. Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 
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I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de fraude relacionada 
ao processo de naturalização ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

         

CUIDADO!! Somente aplicado aos brasileiros naturalizados!!  

II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira perante autoridade brasileira 
competente, ressalvadas situações que acarretem apatridia.     (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 131, de 2023)   

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do § 4º deste artigo, não impede o 
interessado de readquirir sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei.     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

  Art. 14...§ 1º. O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

 

b) os maiores de setenta anos; 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

 

§ 2º. Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 
militar obrigatório, os conscritos. 

 

§ 3º. São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária;           

 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
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35 anos 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

30 anos 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz; 

21 anos 
d) dezoito anos para Vereador. 

18 anos 

DICA INFALÍVEL PARA DECORAR!! BRASILEIRO 
PLENAMENTE FALIDO 

BRASILEIRO – Nacionalidade Brasileira; 

PLENAMENTE – Pleno exercício dos direitos políticos; 

Filiação partidária 

AListamento eleitoral 

Idade mínima 

DOmicílio eleitoral na circunscrição 

 

§ 4º. São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
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  Art. 18 - A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. 

§ 1º. Brasília é a Capital Federal. 

 

§ 2º. Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

 

§ 4º. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

  Art. 19 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 
ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 
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II - recusar fé aos documentos públicos; 

 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 

  Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual
1
, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 

DICA PARA DECORAR!! 

Comercial, Agrário, Penal, Aeronáutico, Civil, Eleitoral, Trabalho, Espacial, Processual e 

Marítimo 

XXIII - seguridade social; 

  Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:

2
 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

                                                           
1 Ver artigo 24 inciso XI da Constituição Federal 
2 Não fala em municípios. 
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 Financeiro, Urbanístico, Tributário, Econômico e Penitenciário 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

§ 1º. No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 3º. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário. 

 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:   

a) a de dois cargos de professor; 
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+  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

+  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;  

 +  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;        

  Art. 38 - Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 
SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

  Art. 44 - O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

 

  Art. 45 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo 
sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

 

§ 1º. O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito 
Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se 
aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da 
Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

𝟖 ≤ 𝒆 ≥ 𝟕𝟎 
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§ 2º. Cada Território elegerá quatro Deputados. 

 

  Art. 46 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 
eleitos segundo o princípio majoritário. 

 

§ 1º. Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos. 

 

§ 2º. A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em 
quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3º. Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

  Art. 47 - Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de 
suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

 

SEÇÃO III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
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  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente 
e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

SEÇÃO VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 

  

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

  Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
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    DOS  

§ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio. 

 

§ 2º. A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

 

§ 3º. A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

§ 4º. Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

CAPÍTULO II 

http://www.concurseiroon.com.br/


 

 
     www.concurseiroon.com.br     Professor Pedro Kuhn 

22 

CONCONCURSEIRO ON – Direito Constitucional – TRT-7 Ceará – PRÉ-PROVA 
 

DO PODER EXECUTIVO 
SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

  Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 
federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura 
da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 
necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 
República, o presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando determinado 
em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 
União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII; 
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XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional 
ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 
condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública de 
âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
Constituição.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 
incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República 
ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 

 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 92 - São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça;   

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;        
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III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º. O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 
têm sede na Capital Federal.   

 

§ 2º. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional.  

 

  Art. 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, 
atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas 
em lista de merecimento; 
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b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e 
integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 

 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 
prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

 

 
SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

  Art. 101 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

 

 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
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  Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação 
declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral 
da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito 
Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre 
uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 
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g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h)        (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente 
for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo 
Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância;      

 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação 
de atribuições para a prática de atos processuais; 

 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, 
entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 
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q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do 
Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos 
Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério 
Público;          

II - julgar, em recurso ordinário: 

 

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 
instância, quando a decisão recorrida: 

 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.       

§ 1º. A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, 
será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
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  Art. 103 - Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

 EM NEGRITO, ITÁLICO E SUBLINHADO DESTACAMOS OS LEGITIMADOS ESPECIAIS PARA 
PROPOR AS AÇÕES (NECESSITAM COMPROVAR A PERTINÊNCIA TEMÁTICA) OS DEMAIS SÃO 
CHAMADOS DE LEGITIMADOS UNIVERSAIS. 

 

CAMILA SEM PRESSA PROCUROU O ABACATE, COLOCOU 
NA MESA, PARTIU, CONFERIU E GOSTOU! 

  Art. 103-B - O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com 
mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
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VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República; 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República 
dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara 
dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º. O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas suas 
ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º. Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

                                                      

 

SEÇÃO III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

  Art. 104 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo:   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 
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I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal; 

   TRF + TJ 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, 
Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

   ADV +MPF 

 

  Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante 
tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus , quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas 
na alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou 
Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; 
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d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, 
"o", bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos; 

 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre 
autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as 
deste e da União; 

 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de 
órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias;  
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j) os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor do Imposto sobre 
Bens e Serviços, relacionados aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V;       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, 
e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

 

Seção V 
 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e dos Juízes do Trabalho 

 

  Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
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II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juízes do Trabalho 

 

  Art. 111-A - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de setenta anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo:   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, 
de 2022) 

TST  30 SEM 3 = 27 

                                                      

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da 
carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

  Art. 112 - A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas 
por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho. 

 

  Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. 

  Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar 
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I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e 
da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

RELAÇÃO DE TRABALHO X RELAÇÃO DE EMPREGO 

SUBORDINAÇÃO 

ONEROSIDADE 

PESSOALIDADE 

ALTERIDADE 

NÃO-EVENTUALIDADE 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;3 

 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, 
e entre sindicatos e empregadores; 

X  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto 
no art. 102, I, o; 

 

                                                           
3 Funcionários Públicos (celetistas e estatutários) estão fora! 
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VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 
trabalho; 

 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos 
órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de setenta anos, sendo:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

+ de 30 e – de 70 anos 
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I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94; 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimento, 
alternadamente. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 
 
 

DICA PARA DECORAR: 
 
 

Defensoria Pública 

Advocacia Pública 

Ministério Público 

Advocacia Privada 
 
 
 
 

SEÇÃO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

  Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 

 Uii!!!! 

  Art. 128 - O Ministério Público abrange: 
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I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º. O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

      +35 anos somente     

§ 2º. A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

 

 

RESUMO 
Procurador Geral da 

República 
Chefe do Ministério 

Público da União 
Permitida a recondução 
(reconduções ilimitadas) 

Procurador Geral de 
Justiça 

Chefe do Ministério 
Público dos Estados 

Permitida uma 
recondução somente 

§ 5º. Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado; 
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b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 
colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
assegurada ampla defesa; 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 

VII! 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 
processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de 
magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 

 

SEÇÃO II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

 

  Art. 131 - A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 
vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
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complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º. A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre 
nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

 

 

SEÇÃO III 

DA ADVOCACIA 

  Art. 133 - O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

 

SEÇÃO IV 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

  Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 
os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, 
aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal . 
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ADVOGADO DOS NECESSITADOS 

§ 2º. Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º . 

§ 4º. São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II 
do art. 96 desta Constituição Federal. 

 UII! 

FIM! 

 

 

Neste momento encerramos mais uma etapa de nossas vidas, mais uma prova passou e 

as esperanças de um futuro melhor permanecem. Será que será desta vez que 

conseguimos a nomeação? Essa resposta não existe com certeza (pois a certeza 

estragaria a própria resposta) mas uma coisa temos certeza, cada um de nós deu seu 

melhor e os Concurseiros ON são merecedores de suas vagas, eu Professor Pedro Kuhn 

fui testemunha disso, boa prova pessoal!!! 

E não esqueçam que em nosso canal do Youtube teremos a correção da prova assim 

que for liberada!!  
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SIGA NOSSOS CANAIS! 

 https://www.youtube.com/@concurseiroon 

 https://www.instagram.com/oconcurseir... 

 Conheça nossos cursos: https://www.concurseiroon.com.br/  
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